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Ementa: Isenta do Imposto sobre a Importação os equipamentos e 
componentes de geração energia renováveis não convencionais 
(fonte solar, eólica, biomassa, pequenas centrais hidrelétricas e 
resíduos sólidos). 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-2117/2011. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 
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tramitação: 

Ordinária 
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